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RESOLUÇAO Nº 23, DE 14 DE ABRIL DE 2022. 
 

 

Desclassifica propostas e revoga Dispensa 
de Licitação de nº 22/2022 do Codevale. 
 

A DIRETORA EXECUTIVA DO CODEVALE, no uso de suas atribuições, 
considerando que as fases de execução da despesa pública, consistentes em 
empenho, liquidação e pagamento, são aplicáveis às contratações públicas 
decorrentes de procedimentos licitatórios, dispensas e inexigibilidades, considerando 
que no âmbito da Dispensa de Licitação nº 22/2022 as propostas ofertadas pelas 
empresas “Refrigeração Dufrio Com e Imp LTDA” e “BCM Interservice” no âmbito da 
não se coadunaram com essas fases, levando-se às respectivas desclassificações 
em razão do disposto no art. 48, caput, I da Lei Federal nº 8.666, de 1993, aplicável 
por analogia às dispensas de licitação, e considerando que a terceira e última 
proposta, assim sendo da empresa “Refrigeração Panan”, ficou acima da média dos 
valores ofertados na fase de competição, ficando igualmente desclassificada,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Ficam desclassificadas as propostas das empresas “Refrigeração Dufrio Com 
e Imp LTDA”, “BCM Interservice” e “Refrigeração Panan”, no âmbito da Dispensa de 
Licitação nº 22/2022, ficando esta revogada. 
 
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

          
 
 
 
Anaurilândia - MS, 14 de abril de 2022. 
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